
INDICAÇÃO Nº 
474
, DE 2014



Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, visando a liberação de recursos, no valor de R$ 150.000,00, para custeio e obras de melhorias do Lar Vicentino de Bariri.
JUSTIFICATIVA




O Lar Vicentino de Bariri foi fundado em 1950, em regime de internato, atendendo atualmente 70 idosos carentes, sem vínculo familiar e sem condições de prover sua própria subsistência.




Trata-se de uma entidade que oferece aos seus usuários atendimento integral e humanizado e na tentativa de melhorar essa atenção vem solicitar o apoio desta Casa para garantir tal atendimento, pois a referida entidade necessita de recursos, no valor de R$ 150.000,00, para adequar as instalações da unidade de alimentação, com a necessária adequação da cozinha e despensa e assim cumprir as exigências das normas da vigilância sanitária que apontou irregularidades no local, salientando a necessidade de reparos no piso e revestimentos ali existentes, bem como a necessidade da troca de vitrôs e portas, pintura e a instalação de exaustores.




Face ao exposto, proponho a presente Indicação, com a certeza de estar prestando relevante serviço à população de Bariri. 
Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias


